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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA  

DFD – PCA 
 

1. Identificação do requisitante 

Requisitante: EDERSON LUSSANI 

Responsável pela demanda: JEAN VIEIRA 

Matrícula: 10820 

E-mail institucional: jean.vieira@xaxim.sc.gov.br 

Telefone institucional: 49.99122.3510 

 

2. Identificação da demanda e quantidades 

Objeto: MATERIAIS ELETRICOS 

Item Descrição Qtd. 

Valor 

Máximo 

Unitário 

Quantitativo 

Máximo 

Estimado 

Quantitativo 

Mínimo 

Estimado 

Valor total 

estimado 

para 12 

meses (R$) 

1 CANALETA X3 BRANCA 2MTS 6 15,90    

2 CABO PARALELO 2X2,5 30 8,20    

3 TOMADA DUPLA 20A COM CAIXA 4 26,90    

4 DISJUNTOR NEMA TRIFASICO 1 140,90    

 

3. Justificativa 

A MANUTENÇÃO ELÉTRICA CORRETIVA EM UNIDADES DE SAÚDE É ESSENCIAL PORQUE LIDA DIRETAMENTE COM 
FALHAS JÁ EXISTENTES — E, NESSE TIPO DE AMBIENTE, QUALQUER PROBLEMA ELÉTRICO PODE TER IMPACTO 
IMEDIATO NA SEGURANÇA E NO ATENDIMENTO AOS PACIENTES. 

1. SEGURANÇA DE PACIENTES E EQUIPE 

FALHAS ELÉTRICAS PODEM CAUSAR CHOQUES, CURTOS-CIRCUITOS OU ATÉ INCÊNDIOS. EM HOSPITAIS E POSTOS 
DE SAÚDE, ISSO COLOCA VIDAS EM RISCO, ESPECIALMENTE DE PACIENTES CONECTADOS A EQUIPAMENTOS. 

2. GARANTIA DE FUNCIONAMENTO DOS EQUIPAMENTOS 

EQUIPAMENTOS COMO MONITORES, RESPIRADORES E APARELHOS DE DIAGNÓSTICO DEPENDEM DE ENERGIA 
ESTÁVEL. A MANUTENÇÃO CORRETIVA RESOLVE FALHAS QUE PODERIAM INTERROMPER EXAMES OU 
TRATAMENTOS. 
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3. CONTINUIDADE DO ATENDIMENTO 

QUEDAS OU INSTABILIDADES ELÉTRICAS PODEM PARALISAR SERVIÇOS. CORRIGIR RAPIDAMENTE PROBLEMAS EVITA 
ATRASOS, CANCELAMENTOS E PREJUÍZO NO CUIDADO AO PACIENTE. 

4. CUMPRIMENTO DE NORMAS TÉCNICAS 

UNIDADES DE SAÚDE PRECISAM SEGUIR NORMAS RIGOROSAS (COMO AS DA ÁREA DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
HOSPITALARES). A MANUTENÇÃO CORRETIVA AJUDA A MANTER A CONFORMIDADE APÓS FALHAS. 

5. REDUÇÃO DE CUSTOS MAIORES 

IGNORAR PEQUENOS PROBLEMAS ELÉTRICOS PODE LEVAR A DANOS MAIORES E MAIS CAROS. CORRIGIR 
RAPIDAMENTE EVITA SUBSTITUIÇÕES COMPLETAS DE SISTEMAS OU EQUIPAMENTOS. 

6. PRESERVAÇÃO DA INFRAESTRUTURA 

PROBLEMAS ELÉTRICOS NÃO RESOLVIDOS PODEM DANIFICAR A REDE INTERNA, QUADROS DE ENERGIA E OUTROS 
SISTEMAS ESSENCIAIS DA UNIDADE. 

EM RESUMO: 

A MANUTENÇÃO CORRETIVA NÃO É APENAS “CONSERTAR QUANDO QUEBRA” — EM UNIDADES DE SAÚDE, ELA É UMA 
AÇÃO CRÍTICA PARA GARANTIR SEGURANÇA, CONTINUIDADE DO ATENDIMENTO E FUNCIONAMENTO ADEQUADO DE 
EQUIPAMENTOS VITAIS. 

 

4. Alinhamento estratégico 

 

 

5. Estimativa preliminar do valor da contratação 
(Procedimento simplificado) 

R$ 589,90 

 

6. Indicação da dotação orçamentária 

Despesa 8 

Órgão 16.000 

Unidade 16.001 

Função 10 

Subfunção  301 

Programa  1001 

Ação 2071 
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Natureza  3.3.90.00.00.00.00.00 

Recurso  1.500.1002.000000 

 

7. Data pretendida para a conclusão da contratação 

 

 

8. Vinculação ou dependência com outra contratação 

          Não há vinculação ou dependência desta contratação em relação a outra; ou, 

 

 

          Há vinculação ou dependência desta contratação em relação a seguinte:  

 

 

9. Prioridade da contratação 

A contratação possui o seguinte grau de prioridade: 

 

             Alta            Média   X       Baixa 

 

10. Razão da escolha do contratado (apenas nos casos de contratação direta) 

MENOR PREÇO E PRAZO 

 

 

  

X 

X 
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11. Autorização 

Submeto para análise e deliberação a inclusão da demanda no plano de contratações anual (PCA) do ano de _______. 

 

Município de Xaxim/SC 05/05/2026 

 

 

 

Jean Carlos Vieira 

Secretaria Municipal de Saúde de Xaxim SC 

Departamento de Compras 

 

 (Chefe ou diretor da área requisitante) 

 

 

Considerando a pertinência da demanda, AUTORIZO a inclusão da demanda no plano de contratações anual (PCA) do ano de 

_______. 

 

Município de Xaxim/SC, ____/____/_____ 

 

 

 

 

___________________________________________ 

(Autoridade competente) 

 

12. Registro da demanda no PCA 

Registro que a demanda foi incluída no PCA sob o número: _____________. 

 

 

Município de Xaxim/SC, ____/____/_____ 

 

 

 

 

_________________________________________ 

(Servidor responsável)  
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